
LEI CANHOTO DA PARAÍBA  REMA/PB 
 
LEI Nº  7.694  , DE  22  DE  DEZEMBRO  DE 2004. 
Publicada no DOE nº 12.812, de 23 de dezembro de 2004 
Institui, no âmbito da Administração Pública Estadual, o Registro dos Mestres das Artes – Canhoto da 
Paraíba (REMAPB) e dá outras providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA: 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Estadual, o Registro dos Mestres das Artes – 
Canhoto da Paraíba (REMAPB), a ser feito em livro próprio, a cargo da Secretaria da Educação e Cultura 
do Estado da Paraíba, assistida, neste mister, na forma prevista nesta Lei, pelo Conselho Estadual de 
Cultura, criado pelo Decreto nº 3.930, de 10 de agosto de 1965. 
Parágrafo único.  Será considerado, para os fins desta Lei, como Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba 
e, para tanto, apto, na forma prevista nesta Lei, a ser inscrito junto ao Registro dos Mestres das Artes – 
Canhoto da Paraíba (REMAPB) a pessoa natural que tenha os conhecimentos ou as técnicas necessárias 
para a produção e a preservação da cultura tradicional popular do Estado da Paraíba. 
Art. 2º  Considerarseá apto a se inscrever, na forma desta Lei, aquele que atender ainda aos seguintes 
requisitos: 
I – estar vivo; 
II – ser paraibano ou brasileiro residente no Estado da Paraíba há mais de 20 (vinte) anos; 
III – ter comprovada participação em atividades culturais há mais de 20 (vinte) anos; 
IV – estar capacitado a transmitir seus conhecimentos ou suas técnicas a alunos ou a aprendizes. 
Parágrafo único.  O requisito do inciso IV deste artigo poderá ser dispensado na hipótese de verificação de 
incapacidade física, causada por doença grave, cuja ocorrência seja comprovada mediante perícia médica, 
ou comprometimento provocado pelo avanço da idade. 
Art. 3º  Serão considerados os seguintes critérios, cumulativamente, para o processo de concessão do 
Registro dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba (REMAPB), na forma desta Lei: 
I – relevância da vida e obra voltadas para a cultura tradicional da Paraíba; 
II – reconhecimento público das tradições culturais desenvolvidas; 
III – permanência na atividade e capacidade de transmissão dos conhecimentos artísticos e culturais; 
IV – larga experiência e vivência dos costumes e tradições culturais; 
V – situação de carência econômica e social do candidato; 
Art. 4º  O Registro no Livro dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba resultará, para a pessoa natural 
registrada, os seguintes direitos: 
I – diploma que concede o Título de Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba; 
II – percepção de auxílio financeiro a ser pago mensalmente, pelo Estado da Paraíba, no valor 
correspondente a (02) dois salários mínimos. 
§ 1º  Os direitos atribuídos aos registrados como Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba, na forma 
prevista nesta Lei, têm natureza personalíssima, são inalienáveis e impenhoráveis, não podendo ser 
cedidos ou transmitidos, a qualquer título, a cessionários, herdeiros ou legatários e não geram vínculo de 
qualquer natureza para com o Estado. 
§ 2º  Os direitos atribuídos aos registrados como Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba extinguirseão 
por ocorrência da morte do registrado. 
§ 3º  O auxílio financeiro de que trata o inciso II deste artigo cessará em decorrência do nãocumprimento, 
pelo mestre, do dever elencado no artigo 5º desta Lei. 
Art. 5º  É dever do registrado no Livro de Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba transferir seus 
conhecimentos e técnicas aos alunos e aprendizes, através de programas de ensino e aprendizagem 
organizados pela Secretaria da Educação e Cultura, cujas despesas serão custeadas pelo Estado. 



Art. 6º  Caberá ao Conselho Estadual de Cultura do Estado da Paraíba fiscalizar o cumprimento do dever 
atribuído aos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba, na forma prevista nesta Lei. 
§ 1º  A cada 02 (dois) anos, o Conselho Estadual de Cultura elaborará Relatório de Avaliação das 
atividades realizadas pelos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba, na forma do art. 5º desta Lei, a ser 
encaminhado ao Secretário da Educação e Cultura do Estado. 
§ 2º  A Secretaria da Educação e Cultura dará ciência aos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba dos 
termos do Relatório de que trata o parágrafo anterior, para providências e esclarecimentos, no prazo de 30 
(trinta) dias, de quaisquer exigências ou impugnações relativas ao cumprimento do dever a eles atribuídos, 
na forma prevista nesta Lei, assegurado aos Mestres o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
§ 3º  Não será considerado descumprimento de dever a impossibilidade constante do Parágrafo único do 
art. 2º desta Lei. 
Art. 7º  São partes legítimas para provocar a instauração do processo de Registro no Livro dos Mestres das 
Artes – Canhoto da Paraíba, a requerimento do candidato: 
I – a Secretaria da Educação e Cultura; 
II – a Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba; 
III – o Conselho de Proteção dos Bens Históricos Culturais – CONPEC; 
IV – as entidades sem fins lucrativos, sediadas no Estado da Paraíba, que estejam constituídas há, pelo 
menos, 01 (um) ano, nos termos da lei civil e que incluam, entre as suas finalidades, a proteção ao 
patrimônio cultural ou artístico estadual. 
Art. 8º  O requerimento preenchido e assinado pelo candidato ao Título de Mestre das Artes – Canhoto da 
Paraíba implica o conhecimento e o acatamento de todas as normas previstas nesta Lei. 
Art. 9º  Compete ao Conselho Estadual de Cultura a aferição, a avaliação e o julgamento dos processos 
administrativos relativos ao Registro de Mestre das Artes – Canhoto da Paraíba (REMAPB). 
Art. 10.  O Secretário da Educação e Cultura do Estado da Paraíba, na qualidade de Presidente do 
Conselho Estadual de Cultura, levará à publicação, no Diário Oficial do Estado, a lista homologada dos 
Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba. 
Art. 11.  Da decisão do Conselho Estadual de Cultura, caberá recurso, no prazo de 30 dias, contados a 
partir da publicação de que trata o art. 10 desta Lei, a ser encaminhado à Comissão Especial. 
Art. 12.  O Secretário da Educação e Cultura do Estado designará Comissão Especial, formada por 05 
(cinco) membros de notório saber e reputação ilibada na área cultural específica, competente para analisar 
e emitir parecer acerca dos recursos. 
Art. 13.  O resultado da análise de que trata o artigo anterior será apresentado, em audiência pública, ao 
Conselho Estadual de Cultura, para decisão final. 
Art. 14.  Em todo o processo administrativo de que trata esta Lei, serão respeitados os princípios 
constitucionais da legalidade, da ampla defesa, do contraditório e os demais elencados no art. 37 da Carta 
Política de 1988. 
Art. 15.  Após a publicação de que trata o art. 10 desta Lei e não havendo interposição de recurso, será 
feita a anotação da lista no Livro de Registro dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba (REMAPB). 
Art. 16.  No primeiro ano de vigência desta Lei, poderão ser até 08 (oito) os agraciados com o Registro de 
Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba (REMAPB). 
Parágrafo único.  O número total de concessão de Registro de Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba, 
em qualquer tempo, não ultrapassará 30 (trinta), adstrito esse quantitativo à disponibilidade orçamentária 
da Secretaria da Educação e Cultura do Estado da Paraíba. 
Art. 17.  O Chefe do Poder Executivo, mediante Decreto, expedirá instruções para a fiel execução desta Lei, 
bem como delegará ao Secretário da Educação e Cultura do Estado competência para expedir atos 
normativos complementares. 
Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 19.  Revogamse as disposições em contrário. 



PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 22 de  Dezembro de 2004; 116º 
da Proclamação da República. 

 
DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO DO REMAPB 

  
DECRETO Nº 26.065,  DE  15  DE  JULHO  DE 2005 
Publicado no DOE nº 12.978, de 16 de julho de 2005. 
Regulamenta a Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004, estabelece a sistemática de execução do 
Registro dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba (REMAPB) e dá outras providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
86, inciso IV, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 17 da Lei nº 7.694, de 22 de 
dezembro de 2004, 
D E C R E T A: 
CAPÍTULO I   Da Instituição do REMAPB 
Art. 1º  O Registro dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba (REMAPB), instituído pela Lei nº 7.694, de 
22 de dezembro de 2004, será desenvolvido mediante a inscrição de pessoa natural, em livro próprio, a 
cargo da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, que atenda às finalidades e aos requisitos previstos 
nos artigos 1º e 2º da supracitada Lei e neste Decreto, após Resolução do Conselho Estadual de Cultura – 
CEC. 
CAPÍTULO II  Das Definições Operacionais 
Art. 2º  Para efeito da execução do REMAPB, consideramse: 
           I – pessoas naturais: as pessoas físicas dotadas de capacidade para o exercício de direitos e 
obrigações na ordem civil, nos termos da legislação vigente sobre a matéria, que atendam aos requisitos do 
parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 7.694, 22 de dezembro de 2004; 
          II – candidatos à inscrição no REMAPB: as pessoas naturais submetidas às instâncias do REMAPB, 
segundo as determinações da Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004; 
          III – entidade proponente: parte legítima que formula requerimento de inscrição de candidatura no 
REMAPB, nos termos do artigo 7º da Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004; 
         IV – inscritos no REMAPB: as pessoas naturais com atuação cultural que tiverem suas candidaturas 
aprovadas e registradas pelas instâncias deliberativas do REMAPB; 
          V – Mestre das Artes do Estado da Paraíba: pessoa natural que detenha os conhecimentos ou as 
técnicas necessárias para a produção e a preservação de aspectos da cultura tradicional ou popular, de 
comunidades localizadas no Estado da Paraíba e, em especial, que sejam capazes de transmitir seus 
conhecimentos, valores, técnicas e habilidades, objetivando a proteção e a difusão da cultura tradicional ou 
popular paraibana; 
         VI – cultura tradicional: aspectos e manifestações da vida cultural de um povo, transmitidos ou 
legados a gerações presentes e futuras pela tradição enraizada no cotidiano das comunidades. 
CAPÍTULO III  Da Habilitação à Inscrição de Candidatura no REMAPB 
Art. 3º  Os requerimentos de inscrição de candidatos ao REMAPB, formulados pelas partes legítimas, 
conforme o artigo 7º da Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004, deverão conter: 
 
        I – dados cadastrais da entidade proponente e do candidato; 
        II – justificativa da proposta apresentada; 
        III – anuência expressa do candidato. 
               § 1º  Os requerimentos previstos no enunciado deste artigo deverão vir acompanhados de 
currículo de atividades culturais devidamente comprovadas, nos termos do artigo 5º, inciso III, do presente 
Decreto. 
              § 2º  Os requerimentos de inscrição serão dirigidos ao Conselho Estadual de Cultura, órgão 



responsável pela organização, instrução, análise e controle dos processos de candidaturas, e somente 
serão protocolados, se estiverem acompanhados de todas as exigências documentais constantes do caput 
deste artigo e seus incisos, do parágrafo anterior e do artigo 5º deste Decreto. 
             § 3º  O Conselho Estadual de Cultura, a pedido das partes legitimamente interessadas, fornecerá 
orientações e esclarecimentos técnicos necessários à elaboração das propostas de candidaturas e 
tramitação dos processos. 
Art. 4º  As entidades habilitadas para apresentação de candidaturas à inscrição no REMAPB indicadas no 
Art 7º da Lei nº 7.964, de 22 de dezembro de 2004, só poderão apresentar até 03 (três) propostas de 
candidatura de pessoa natural, a cada ano. 
Art. 5º  Os requerimentos de candidaturas de pessoas naturais, visando à habilitação para inscrição no 
REMAPB, devem ser acompanhados de documentos que comprovem o constante dos incisos I, II e III 
deste artigo, mediante apresentação de, no mínimo, um dos documentos referidos nos incisos I e II, e o 
máximo possível de documentos referidos no inciso III deste artigo: 
         I – de nacionalidade brasileira: 
                 a) certidão de nascimento; 
                 b) certidão de casamento civil; 
                 c) registro geral de identidadeRG; ou 
                 d) carteira de trabalho e previdência social – CTPS. 
         II – de comprovação de residência ou domicílio no Estado da Paraíba há mais de 20 (vinte) anos, 
contados da data do pedido de inscrição, em nome do candidato: 
                 a) escritura pública de propriedade de imóvel; 
                 b) contrato de locação; 
                 c) guias de pagamento de taxas de energia elétrica ou água; 
                 d) recolhimento de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU; ou   
                 e) Taxa de Limpeza Pública – TLP. 
        III – currículo profissional do candidato, em que fique comprovada a participação do proponente em 
atividades culturais há mais de 20 (vinte) anos, contados retroativamente a partir da data do pedido de 
inscrição, com a prova de exercício de atividade anterior e atual: 
             a) cópias de contratos de apresentação ou realização de trabalhos para órgãos públicos ou 
instituições privadas; 
             b) citações e referências em obras científicas ou memorialistas; 
             c) matérias, artigos ou anúncios publicados em jornais locais ou de grande circulação, em revistas 
ou periódicos anteriores à publicação da Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004; 
             d) cartazes, programas, convites ou ingressos de espetáculos ou outros eventos, tais como festas 
tradicionais dos ciclos do calendário cultural do Estado da Paraíba, onde haja referência expressa à 
participação do candidato em data anterior à publicação da Lei do REMAPB; 
             e) fotografias, reportagens, matérias, depoimentos e programação veiculada pelos meios de 
comunicação, com a devida indicação de todos os elementos que lhe sejam culturalmente relevantes; 
             f) justificação judicial como prova testemunhal, na forma dos artigos 861 a 866 do Código de 
Processo Civil Brasileiro. 
Art. 6º  Quando não houver material comprobatório de residência ou domicílio no Estado da Paraíba há 
mais de 20 (vinte) anos, na forma do artigo 5º, inciso II, deste Decreto, o candidato poderá apresentar 
atestado firmado por Juiz de Direito ou Promotor Público da(s) comarca(s) em que o interessado tenha 
residido ou fixado domicílio civil. 
Art. 7º  Nos pedidos de inscrição de candidaturas de pessoas naturais para registro no REMAPB, fica 
dispensada a entrega de cópias autenticadas, desde que os documentos originais sejam apresentados ao 
Conselho Estadual de Cultura, responsável pela conferência e protocolo de todos os documentos que 
instruirão os processos de candidaturas. 



          Parágrafo único.  Não será permitida a juntada de novos documentos após a entrega do 
requerimento devidamente protocolado ao Conselho Estadual de Cultura, exceto nos casos dispostos no 
Art. 6º, § 2º, da Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004, e no Art 8º, § 3º, deste Decreto. 
Art. 8º  Os requerimentos de inscrição no REMAPB serão submetidos ao Conselho Estadual de Cultura, na 
forma do Art. 9º da Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004, o qual elaborará parecer sobre a concessão 
do título ao candidato. 
         § 1º  O Conselho Estadual de Cultura, para a atividade de que trata o caput deste artigo, terá seus 
procedimentos internos de análise dos requerimentos de inscrição de candidaturas no REMAPB 
disciplinados através de Resolução do Conselho Estadual de Cultura. 
         § 2º  O Conselho Estadual de Cultura terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 
recebimento do processo de candidatura à inscrição no REMAPB devidamente protocolado, para a 
elaboração de relatório individual preliminar sobre o mérito cultural e idoneidade das candidaturas. 
         § 3º  O Conselho Estadual de Cultura, na elaboração do relatório de que trata o parágrafo anterior, 
assegurará às entidades proponentes responsáveis pelas candidaturas, mediante convocação por Aviso de 
Recebimento (AR) postal, pelo prazo de 30 dias, contados da data de entrega da correspondência, o direito 
de ampla defesa para esclarecimento de qualquer exigência, bem como a juntada de novos elementos 
informativos, visando a melhor instruir o relatório final. 
         § 4º  O relatório final será encaminhado ao Secretário de Estado da Educação e Cultura, para que, na 
forma do Art. 10 da Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004, leve à publicação no Diário Oficial do Estado. 
Art. 9º  No caso de impugnação movida por qualquer cidadão, na forma do caput do Art. 11 da Lei nº 7.694, 
de 22 de dezembro de 2004, as entidades proponentes serão notificadas pelo Conselho Estadual de 
Cultura, por meio de Aviso de Recebimento (AR) postal, tendo o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data da entrega da correspondência, para a interposição de defesa contra a impugnação, dirigida ao 
Conselho Estadual de Cultura, a qual ficará retida em autos apensados ao processo principal de 
candidatura ao REMAPB. 
         § 1º  O Secretário de Estado da Educação e Cultura designará, de acordo com o Art. 12 da Lei nº 
7.694, de 22 de dezembro de 2004, comissão especial de cinco membros de notório saber e reputação 
ilibada na área cultural específica, competente para analisar e emitir parecer acerca dos recursos. 
         § 2º  O membro da Comissão Especial terá sua participação considerada como de relevante interesse 
público não podendo, portanto, perceber remuneração. 
         § 3º  O deferimento da defesa contra a impugnação de candidatura ao REMAPB, de que trata o 
caput deste artigo, por decisão do CEC, implicará o prosseguimento da análise sobre o mérito e a 
idoneidade da candidatura pelo conselheiro relator do processo, com a posterior apresentação de voto 
individual para a decisão do Conselho Estadual de Cultura. 
         § 4º  O indeferimento de defesa contra a impugnação de candidatura, prevista no caput deste artigo, 
por decisão irrecorrível do Conselho Estadual de Cultura, resultará no imediato arquivamento do processo 
principal de requerimento de inscrição. 
Art 10.  As entidades proponentes que não tiverem seus candidatos habilitados para inscrição no REMAPB 
poderão interpor recurso ao Conselho Estadual de Cultura, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da 
publicação no Diário Oficial de que trata o § 4º do Art. 8º deste Decreto. 
          § 1º  O Conselho Estadual de Cultura, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento do processo, com o recurso devidamente anexado aos autos, manterá ou reformará a decisão 
recorrida, devolvendo, em seguida, o processo para o Secretário de Estado da Educação e Cultura, 
providenciando a devida publicidade na imprensa oficial da decisão proferida. 
          § 2º  O acolhimento das razões do recurso pelo Conselho Estadual de Cultura implicará a retomada 
da tramitação do processo, sendo este submetido à Comissão Especial de que trata o artigo 12 da Lei nº 
7.694, de 22 de dezembro de 2004, e o § 1º do art. 8º deste Decreto. 
          § 3º  Nos casos de indeferimento do recurso por decisão do Conselho Estadual de Cultura, o 



processo principal de candidatura ao REMAPB será arquivado liminarmente, não cabendo outro tipo de 
recurso contra a retromencionada decisão. 
CAPÍTULO IV  Dos Direitos e Compromissos Decorrentes da Inscrição 
Art. 11.  Os direitos decorrentes da inscrição de pessoas naturais no REMAPB são os que se seguem: 
 
  I – Diploma que concede o Título de Mestre das Artes – Canhoto da Paraíba. 
          II – Percepção de auxílio financeiro a ser pago mensalmente pelo Estado da Paraíba, no valor 
correspondente a dois (02) salários mínimos. 
                § 1º  Os direitos atribuídos aos registrados como Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba, na 
forma prevista nesta Lei, têm natureza personalíssima, são inalienáveis e impenhoráveis, não podendo ser 
cedidos ou transmitidos, a qualquer título, a cessionários, herdeiros ou legatários e não geram vínculo de 
qualquer natureza para com o Estado. 
                § 2º  Os direitos atribuídos aos registrados como Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba 
extinguirseão por ocorrência da morte do registrado. 
                § 3º  O auxílio financeiro de que trata o inciso II deste artigo cessará em decorrência do 
nãocumprimento, pelo mestre, do dever elencado no artigo 5º da lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004, 
e regulamentado pelo Art.12 deste Decreto. 
Art. 12.  Serão deveres dos inscritos no REMAPB, observado o disposto no art. 5º da Lei 7.694, de 22 de 
dezembro de 2004: 
          I – participar de programas de ensino e de aprendizagem dos seus conhecimentos e técnicas 
organizados pela Secretaria de Estado da Educação e Cultura, cujas despesas serão custeadas pelo 
Estado, sendo transmitidos aos alunos ou aos aprendizes os conhecimentos e as técnicas das quais forem 
detentores os inscritos no REMAPB; 
          II – ceder ao Estado os direitos patrimoniais de autor sobre os conhecimentos e as técnicas que 
detiver, para fins não lucrativos, de natureza educacional e cultural, em especial, para sua documentação e 
divulgação e sem exclusividade em relação a outros eventuais cessionários que o inscrito houver por bem 
constituir. 
                § 1º  O registrado poderá ser dispensado dos compromissos constantes neste Artigo e de 
conforme com o parágrafo único do Art. 2º da Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004, na hipótese de 
verificação de incapacidade física, causada por doença grave ou comprometimento provocado pelo avanço 
da idade. 
                 § 2º  A comprovação das condições descritas no parágrafo anterior deverá ser realizada com 
base em laudo conclusivo da medicina especializada, elaborado ou ratificado por junta médica da 
PBPREV. 
Art. 13.  Caberá ao Conselho Estadual de Cultura acompanhar o cumprimento, pelos inscritos no 
REMAPB, dos deveres a eles atribuídos na forma prevista no art. 6º da Lei 7.694, de 22 de dezembro de 
2004, bem como lhes prestar a assistência técnica e administrativa necessária ao bom desempenho de 
suas atividades. 
          § 1º  A cada 02 (dois) anos, até o final do exercício financeiro subseqüente ao biênio objeto de 
análise, o Conselho Estadual de Cultura elaborará relatório a ser apresentado ao Secretário de Estado da 
Educação e Cultura relativo ao cumprimento ou não pelos inscritos no REMAPB dos deveres a eles 
atribuídos, na forma prevista na Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004. 
         § 2º  Na elaboração do relatório de que trata o parágrafo anterior, o Conselho Estadual de Cultura 
assegurará aos inscritos no REMAPB o direito de ampla defesa para esclarecimento, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, de qualquer exigência ou impugnação relativa ao cumprimento dos deveres a ele atribuídos, na 
forma prevista Lei nº 7.694/2004. 
         § 3º  Não será considerado descumprimento dos deveres a ele atribuídos pela supracitada Lei a 
impossibilidade, para o inscrito, de participar dos programas de que trata o inciso I do Art. 13 deste Decreto, 



desde que tal impossibilidade tenha sido motivada por incapacidade física causada por doença grave cuja 
ocorrência for comprovada na forma do Art. 12, § 2º, deste Decreto. 
         § 4º  A aprovação pelo Conselho Estadual de Cultura por 02 (dois) biênios consecutivos ou por 03 
(três) biênios não consecutivos de relatório de que trata o § 1º deste artigo em que tiver ficado constatado o 
descumprimento por inscritos no REMAPB de quaisquer dos deveres a ele atribuídos na forma prevista na 
Lei nº 7.694/2004 implicará o cancelamento do registro do inscrito inadimplente junto ao REMAPB. 
         § 5º  De decisão do Conselho Estadual de Cultura que implicar o cancelamento de sua inscrição no 
REMAPB, caberá recurso do interessado, com mero efeito devolutivo, ao Conselho Estadual de Cultura 
que, apreciandoo, manterá ou reformará a decisão recorrida. 
CAPÍTULO VII  Das Disposições Gerais e Transitórias 
Art 14.  Compete à Secretaria de Estado da Educação e Cultura assegurar aos inscritos no REMAPB: 
 
  I – registro documental pelos meios tecnológicos e de comunicação possíveis e a manutenção de 
banco de dados com todo o material adquirido e arquivado durante o desenvolvimento do programa do 
REMAPB, incluindo a fase de inscrição; 
         II – apoio e veiculação das atividades e projetos dos inscritos no âmbito do REMAPB, nos meios de 
comunicação possíveis; 
         III – intercâmbio de informações sobre os inscritos no REMAPB, com outros órgãos e instituições 
culturais, nacionais ou internacionais, disponibilizando dados sobre os mesmos na página eletrônica da 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, na Rede Mundial de Informática (INTERNET) ou por outro 
meio tecnológico que venha a substituíla; 
         IV – planejamento e oferecimento de infraestrutura básica para a execução de programas de ensino 
e aprendizagem cultural, nos termos do artigo 5º da Lei nº 7.694/2004; 
         VI – expedição de atos normativos complementares a este Decreto, mediante Portaria. 
Art. 16.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 15 de julho de 2005; 117º da 
Proclamação da República. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
RESOLUÇÃO 001 DE 1º DE AGOSTO DE 2005 
 
O Conselho Estadual de Cultura, de acordo com o Artigo 8º em seu  § 1º do Decreto nº 26.065 de 15 de 
julho de 2005 , no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos internos  de análise dos requerimentos 
de inscrição de candidatos à inscrição no REMAPB, resolve: 
Art 1º    O Registro dos Mestres das Artes – Canhoto da Paraíba (REMAPB) instituído pela Lei nº 7.69/04 
e Regulamentado pelo Decreto 26.065/05 terá seus requerimentos analisados pelo Conselho Estadual de 
Cultura na forma do Art 9º da Lei 7.694/04 e, Art 8º, e seus parágrafos, do Decreto 26.065/05. 
Art 2º   O  Presidente do Conselho criará uma Comissão Permanente, composta por nove membros para o 
REMAPB. 
  Parágrafo único – A  Comissão Permanente fica denominada Comissão de Análise de 
Requerimento, sendo indicado pela Presidência um coordenador, denominado Remante, 
Art 3º   A análise da CAR será baseada em critérios definidos no Art 3º da Lei 7.694/04 e conforme 
procedimentos  abaixo descritos; 
  § 1º   A Fundação Casa de José Américo fará o protocolo, recebendo o processo de requerimento 
encaminhado pela entidade proponente e encaminha para a Secretaria Executiva do Conselho. 
  § 2º   A Secretaria  Executiva do Conselho encaminha para análise dos documentos pela 
Assessoria Jurídica da Subsecretaria de Cultura, para que sejam observadas as exigências documentais 
constantes no Artigo 5º do Decreto 26.065/05. 
  § 3º –  O Remante receberá o processo e preparará relatório parcial de mérito e idoneidade, e 
encaminhará para apreciação da CAR. 
  § 4º   A CAR apreciará o relatório parcial emitindo opiniões e sugestões para que o remante 
prepare relatório  final. 
  § 5º – O Conselho Estadual de Cultura, em sessão plenária, julgará o parecer do Remante, 
referendado pela CAR, concedendo ou não o Título de Mestre das Artes, a pessoa natural indicada pela 
entidade proponente. 
Art  4º  Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
João Pessoa,   01 de agosto de 2005  
Neroaldo Pontes de Azevedo – Presidente do CEC 
  
Fonte: http://www.sec.pb.gov.br/cec/ 
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